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por cada uma delas, e respetivas fundamentações, fazem parte 
integrante da ata.

7.4 — No caso de não aprovação em mérito absoluto, o júri procede 
à audiência prévia dos candidatos excluídos que, querendo, se podem 
pronunciar no prazo de dez dias, aplicando -se o referido no artigo 20.º 
do Regulamento.

7.5 — O júri procede, de seguida, à avaliação dos candidatos apro-
vados em mérito absoluto, considerando os critérios e parâmetros de 
avaliação, bem como os fatores de ponderação, constantes do presente 
edital.

7.5.1 — Cada membro do júri valoriza, numa escala 0 a 100, cada 
critério ou vertente, para cada candidato.

7.5.2 — O resultado final é expresso na escala numérica de 
0 a 100 e é calculado pesando cada critério com o peso corres-
pondente o que conduz à pontuação da vertente que, por sua vez 
será usada com o peso que lhe está consignado para o cálculo da 
pontuação final.

Expresso como uma fórmula, o resultado final (RF) é calculado do 
seguinte modo:

RF = P1*(C11*P11+C12*P12+C13*P13)+P2*
*(C21*P21+C22*P22+C23*P23+C24*P24+C25*P25)+P3*

*(C31*P31 +C32*P32+C33*P33)+ P4*C41

8 — Ordenação e metodologia de votação:
8.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

8.2 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

8.3 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

8.4 — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para 
a formação da Maioria absoluta na ordenação final dos candi-
datos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado 
em primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, ape-
nas entre os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, 
depois de retirado o candidato menos votado na primeira votação. 
No caso de haver mais do que um candidato na posição de menos 
votado com pelo menos um voto, faz -se uma votação apenas sobre 
esses que ficaram empatados em último, para decidir qual eliminar. 
Para esta votação os membros do júri votam no candidato que está 
mais baixo na sua seriação; o candidato com mais votos é eliminado. 
Se nesta votação persistir empate entre dois ou mais candidatos, o 
presidente do júri decide qual o candidato a eliminar, de entre eles. 
Depois desta eliminação volta -se à primeira votação, mas apenas com 
os candidatos restantes. O processo repete -se até um candidato obter 
mais de metade dos votos para o primeiro lugar. O processo repete -se 
para o segundo lugar, e assim sucessivamente até se obter uma lista 
ordenada de todos os candidatos.

9 — Participação dos interessados e decisão:
9.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 100.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 25.º do 
Regulamento.

9.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as 
alegações oferecidas e aprova a lista de ordenação final dos can-
didatos.

10 — Prazo de decisão final:
10.1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o prazo de 

proferimento da decisão final do júri não pode ser superior a noventa 
dias seguidos, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas.

10.2 — O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado 
quando o elevado número de candidatos e ou a especial complexidade 
do concurso o justifique.

11 — Publicação do edital do concurso:
Para além da publicação na 2.ª série do Diário da República, o presente 

edital é também publicado:
a) Na bolsa de emprego público;
b) No sítio da internet da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 

nas línguas portuguesa e inglesa;

c) No sítio da internet da Universidade de Aveiro, nas línguas por-
tuguesa e inglesa;

d) Num jornal de expressão nacional.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

21 de novembro de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor Manuel António 
Cotão de Assunção.
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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.º 16417/2013
Nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de março, 

com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de junho e pelo 
Decreto -Lei n.º 230/2009 de 14 de setembro, na sequência do Despacho 
de 16 de setembro de 2009 que aprovou a alteração do ciclo de estudos 
conducente ao grau de licenciado em Biotecnologia, determino a pu-
blicação da alteração comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior, 
em 17 de setembro de 2009:

1.º
Alteração

O anexo a que se refere o artigo 3.º da Deliberação do Senado 
n.º 44/2007, com os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 42/2005 de 22 de fevereiro apresentados em conformidade com 
as normas técnicas aprovadas pelos Despachos n.º 10543/2005 de 11 
de maio e 7287 -A/2006 de 24 de março, passa a ter a redação constante 
do presente despacho.

2.º
Entrada em funcionamento

A alteração ao ciclo de estudos a que se refere o presente despacho 
entra em funcionamento a partir do ano letivo 2009/2010, inclusive, 
sem prejuízo de sempre que aplicável vir a ser fixado por despacho do 
Reitor o regime de transição a adotar.

23 de novembro de 2009. — O Reitor, João António de Sampaio 
Rodrigues Queiroz.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade da Beira Interior.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Não apli-

cável.
3 — Curso: Biotecnologia.
4 — Grau ou diploma: Licenciado.
5 — Área científica predominante do curso: Biotecnologia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do curso: 3 anos.
8 — Opções, ramos, ou formas de organização de percursos alterna-

tivos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ 42 –
Biotecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT 66 6
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 12 –
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 24 –
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 30 –

Total . . . . . . . . . . . 174 6
180
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 10 — Observações: Os estudantes devem escolher 1 unidade curricular optativa no 3.º ano/2.º semestre.
11 — Plano de Estudos: 

 Universidade da Beira Interior

Curso: Biotecnologia

Grau: Licenciado

Área científica predominante: Biotecnologia

1.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Biologia Celular e Molecular. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S 160 T:32;PL:32 6 CH
Cálculo I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP:64 6 CH
Elemento de Física I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F S 160 T: 32;TP:32 6 CH
Perspetivas em Biotecnologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 TP:64 6 CH
Química I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S 160 T:32;PL:32 6 CH

 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Álgebra Linear e Numérica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP:64 6 CH
Biologia Vegetal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S 160 T:32;PL:32 6 CH
Cálculo II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP:64 6 CH
Elementos de Física II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F S 160 T:32;TP:32 6 CH
Química II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S 160 T:32;PL:32 6 CH

 2.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Bioestatística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M S 160 TP:64 6 CH
Bioquímica I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S 160 T:32;PL:32 6 CH
Métodos Instrumentais de Análise . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S 160 T:32;PL:32 6 CH
Química -Física. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S 160 T:32;PL:32 6 CH
Química Orgânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q S 160 T:32;PL:32 6 CH

 2.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Bioprocessos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 TP:64 6 CH
Bioquímica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S 160 T:32;PL:32 6 CH
Biosegurança e Higiene Laboral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 TP:64 6 CH
Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S 160 T:32;PL:32 6 CH
Microbiologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S 160 T:32;PL:32 6 CH
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 3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Bioengenharia Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 CH
Bioquímica Ambiental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 CH
Biotecnologia Alimentar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 CH
Engenharia Bioquímica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 CH
Enzimologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BQ S 160 T:32;PL:32 6 CH

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Bioinformática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 Optativa; CH
Biomateriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;TP:32 6 Optativa; CH
Biosensores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 Optativa; CH
Empreendedorismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 TP:64 6 Optativa; CH
Engenharia Bioquímica II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 CH
Engenharia Enzimática  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 CH
Engenharia Genética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 CH
Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 TP:45;OT:15 6 Optativa; CH
Projecto em Biotecnologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 OT:32 6 CH
Química Orgânica Farmacêutica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BT S 160 T:32;PL:32 6 Optativa; CH

 Legenda
(2) Sigla constante do item 9
(3) A — Anual; S — Semestral; T — Trimestral.
(5) N.º de horas totais para cada atividade: Ensino Teórico (T); Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático e laboratorial (PL); Trabalho de campo 

(TC); Seminário (S); Estágio (E); Orientação tutorial (OT); Outra (O).
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa; N: nova; D — deslocada; Den — denominação alterada; CH — alteração das horas de 

contacto; CR — alteração do n.º de créditos
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 Despacho n.º 16418/2013
Nos termos do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 74/2006 de 24 de 

março, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 de 
junho e pelo Decreto -Lei n.º 230/2009 de 14 de setembro, na sequência 
do Despacho de 24 de junho de 2010, que aprovou a alteração do ciclo 
de estudos conducente ao grau de Doutor em Matemática Aplicada, 
determino a publicação da alteração comunicada à Direção -Geral do 
Ensino Superior, em 25 de junho de 2010:

1.º

Alteração

O anexo a que se refere o artigo 3.º da Deliberação do Senado 
n.º 98/2006, com os elementos a que se refere o artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 42/2005 de 22 de fevereiro apresentados em conformidade 
com as normas técnicas aprovadas pelos Despachos n.º 10543/2005 
de 11 de maio e 7287 -A/2006 de 24 de março, passa a ter a redação 
constante do presente despacho.

2.º

Entrada em funcionamento

A alteração ao ciclo de estudos a que se refere o presente despacho 
entra em funcionamento a partir do ano letivo 2010/2011, inclusive, 
sem prejuízo de sempre que aplicável vir a ser fixado por despacho do 
Reitor o regime de transição a adotar.

13 de setembro de 2010. — O Reitor, João António de Sampaio 
Rodrigues Queiroz.

ANEXO

Estrutura curricular e plano de estudos
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade da Beira Interior.
2 — Unidade Orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Não apli-

cável.
3 — Curso: Matemática Aplicada.
4 — Grau ou diploma: Doutor.
5 — Área científica predominante do curso: Matemática Apli-

cada.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do curso: 3 anos.
8 — Opções, ramos, ou formas de organização de percursos alterna-

tivos em que o curso se estruture (se aplicável): Não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática Aplicada . . . . . . . . . . . . . MAP 180 –

Total. . . . . . . . . . . 180




